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A presente dissertação consiste em uma análise da aplicabilidade da teoria da 

desconsideração da personalidade jurídica aos processos administrativos em trâmite 

perante o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). Como parte dessa 

análise, integra este trabalho um panorama sobre a inserção da teoria da desconsideração 

da personalidade jurídica no ordenamento jurídico brasileiro, bem como uma análise 

acerca da sua compatibilidade com os princípios aplicáveis ao processo administrativo. A 

análise ainda perpassa os desafios materiais e processuais da aplicabilidade da 

desconsideração na esfera administrativa em especial as contribuições decorrentes da 

processualização da atividade administrativa, da regulamentação do incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica no âmbito do novo código de processo civil e 

dos entendimentos jurisprudenciais sobre o tema. No primeiro capítulo, foram apresentadas 

considerações sobre a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, no que tange às 

finalidades, aos efeitos, às repercussões no ordenamento jurídico brasileiro e aos 

entendimentos jurisprudenciais sobre o tema. No segundo capítulo, foi desenvolvido um 

estudo em relação à conformação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica e 

os princípios que norteiam o processo administrativo. No terceiro capítulo, a 

desconsideração é compulsada no âmbito dos processos administrativos para apuração de 

infração à ordem econômica, em especial no que tange às dificuldades de ordens 

processual e material enfrentadas pelo CADE. Ao final, foi possível concluir que, a 

despeito da expansão da utilização da teoria da desconsideração da personalidade jurídica 

na seara administrativa, no âmbito do direito concorrencial tal tendência não se verifica. As 

dificuldades relacionadas à obtenção de elementos de prova relacionados às hipóteses 

previstas no artigo 34 da Lei n.º 12.529/2011 e a existência de outros institutos que 

permitem a imputação de responsabilidade para além da pessoa jurídica infratora de forma 

direta, retardaram o desenvolvimento desse instituto no âmbito do direito concorrencial. 
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ABSTRACT 

 

BARELLI, Amanda Fabbri. The applicability of the disregard doctrine to the 

administrative process: an analysis from the antitrust perspective. 153 f. Master, 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2015. 

 

This dissertation aims at analysing the aplicability of the disregard doctrine in 

administrative proceedings before the Administrative Council of Economic Defense´s 

(namely CADE). As part of such analysis, this work includes an overview of the insertion 

of the disregard doctrine in the Brazilian legal system, as well as an evaluation on the 

doctrine's compatibility with the principles applicable to the administrative procedure. It 

will also be analysed the substantive and procedural challenges posed to the application of 

the disregard doctrine in the administrative procedure, especially those arising from the 

proceduralization of the administrative activity; the regulation of the disregard doctrine as 

an incidental application under the new Code of Civil Procedure; and the case law findings 

on the matter. In Chapter One, there are considerations concerning the disregard doctrine's 

purposes, effects and impacts on the Brazilian legal system and case law. Chapter Two 

deals with the conformation of the disregard doctrine to the principles applicable to the 

administrative law procedure. Chapter Three presents an investigation on the procedural 

and material difficulties faced by CADE in applying the disregard doctrine to 

administrative proceedings. In the end, it was concluded that, despite the growing 

application of the disregard doctrine to administrative proceedings, this trend is not 

observed under the competition law. The difficulty in obtaining evidence of the 

infringements provided for in Article 34 of Law No. 12.529/2011 and the existence of 

other legal mechanisms conveying direct responsibility to others beside the infringing 

entity slowed the development of the disregard doctrine under the competition law. 
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INTRODUÇÃO 

O objetivo central da presente pesquisa é investigar as hipóteses de aplicação da 

teoria da desconsideração da personalidade jurídica na esfera administrativa, em especial, 

no que tange à sua incidência nos processos administrativos em trâmite perante o CADE. 

Acessoriamente, será realizada uma análise sobre a conformação da desconsideração da 

personalidade jurídica à luz do exercício da função administrativa. 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica, já bastante aclamada no 

âmbito privado, não encontra o mesmo amparo nem tampouco uma vasta jurisprudência 

que permita estabelecer de forma clara as hipóteses para sua incidência no âmbito do 

direito administrativo. Nesse sentido, os estudos envolvendo a teoria da desconsideração 

da personalidade jurídica, em geral, têm por foco a aplicabilidade em relações privadas. 

Mesmo em que há expressa previsão legal para a desconsideração da personalidade 

jurídica, como na LDC e na Lei Anticorrupção, permanece significativa incerteza quanto 

às hipóteses que autorizariam sua incidência. 

Ainda que a LDC, já em 1994, tenha sido uma das pioneiras na inclusão da 

previsão que autorizaria a desconsideração da personalidade jurídica, fato é que o CADE 

ainda demonstra certa resistência à utilização do instituto no combate a fraudes que 

desvirtuam os fins para os quais a sociedade empresária foi criada e, ao mesmo tempo, 

configuram infrações à ordem econômica. 

Faz-se necessária, portanto, a análise da conformação da teoria da desconsideração 

da personalidade jurídica ao exercício da função administrativa, análise esta necessária à 

identificação das principais dificuldades que permeiam a aplicabilidade da teoria na esfera 

administrativa. Tais desafios são enfrentados tanto pelo CADE, objeto do presente estudo, 

como também por outros órgãos administrativos. 

Nesse contexto, o ponto de partida deste estudo são os fundamentos que nortearam 

o surgimento da teoria da desconsideração da personalidade jurídica, sobretudo, sua 

sistematização, sua finalidade, seus efeitos e sua conformação ao ordenamento jurídico 

brasileiro. A partir dessa análise, será possível extrair importantes conclusões acerca da 

adaptação da teoria aos mais diversos segmentos do ordenamento jurídico brasileiro à luz 

dos bens jurídicos tutelados por cada um deles.  



Estabelecidos os marcos determinantes da desconsideração da personalidade 

jurídica no ordenamento brasileiro e os desafios existentes para sua aplicabilidade na seara 

administrativa, serão analisadas as nuances de ordens material e processual que 

determinam a incidência da teoria no âmbito de processos administrativos em trâmite 

perante o CADE.  

Desde 2003, o foco da defesa da concorrência no Brasil é o combate a cartéis sendo 

certo que as ferramentas disponíveis à persecução desse tipo de ilícito são sofisticadas e 

bastante variadas incluindo, por exemplo, busca e apreensões, interceptações telefônicas, 

acordos de leniência, inspeções, entre outras. A LDC, bem como a regulamentação 

infralegal elaborada com o escopo de estabelecer balizas para a procedimentalização da 

tramitação dos processos (tanto referente à análise de condutas quanto à análise de 

estruturas), consolida avanços na defesa da concorrência desde 1994. Contudo, tais 

avanços não foram refletidos na regulamentação da aplicabilidade da desconsideração da 

personalidade jurídica. 

Nesse contexto, a primeira indagação a ser feita é: quais são os limites e desafios 

enfrentados na aplicação da desconsideração da personalidade jurídica na esfera 

administrativa? Diante desta primeira indagação, a teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica será confrontada com os princípios que regem o exercício da função 

administrativa, bem como com os princípios que norteiam o processo administrativo. Tal 

análise também contará com as contribuições oriundas da regulamentação do incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica pelo Novo CPC. 

A segunda indagação é: quais as dificuldades de ordens material e processual 

enfrentadas pelo CADE na aplicação do instituto? No âmbito desta análise, serão também 

ponderadas as razões pelas quais o órgão confere uma função secundária ao instituto, na 

contramão da crescente utilização da teoria da desconsideração da personalidade jurídica 

por outras autoridades administrativas. 

As variáveis consideradas para o enfrentamento da segunda indagação englobam: 

(a) a amplitude do conceito de grupo econômico adotado pelo CADE; (b) os requisitos 

para a desconsideração previstos na LDC; (c) as questões processuais inerentes à 

investigação de condutas pelo CADE conforme disciplinado pelo RI CADE e demais 

resoluções editadas pelo órgão; (d) as hipóteses de atingimento de pessoas físicas e 



jurídicas por meio da responsabilização solidária vis-à-vis a previsão de desconsideração 

da personalidade jurídica; e (e) os critérios utilizados para fins de cálculo da multa pela 

autoridade. 

O momento para a realização dessa pesquisa se mostra oportuno, na medida em que 

a LDC já completou três anos em vigor e a discussão da desconsideração da personalidade 

jurídica na esfera administrativa é tema pendente de julgamento perante o STF. Neste 

mesmo cenário, é importante destacar a inclusão inédita no Novo CPC, que entrará em 

vigor em março de 2016, de disposições para regular o trâmite do incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica no âmbito judicial.  

No Primeiro Capítulo, são analisados os efeitos da personificação de entes coletivos 

e seus desdobramentos. Também será analisado o surgimento da teoria da desconsideração 

da personalidade jurídica, sua sistematização e seus efeitos. Na mesma oportunidade será 

abordada a inserção da teoria de origem jurisprudencial nos diversos segmentos do 

ordenamento jurídico brasileiro. Para tanto, são referenciadas algumas decisões, a título 

ilustrativo, fazendo com que a análise ultrapasse uma perspectiva meramente legalista e 

atinja também um enfoque prático. 

O Segundo Capítulo contará com uma análise da conformação da teoria da 

desconsideração da personalidade jurídica à seara administrativa. Neste capítulo, os 

alicerces da teoria são confrontados com os princípios que norteiam a função 

administrativa, notadamente, aqueles que regem o processo administrativo. Para este fim, 

foram utilizados os conceitos principais que sustentaram o desenvolvimento da 

processualidade administrativa, bem como foram resgatadas as discussões sobre a 

desconsideração da personalidade jurídica na esfera administrativa atualmente em trâmite 

perante o STF. 

O Terceiro Capítulo se presta a confrontar os conceitos e marcos descritos nos dois 

capítulos precedentes com a prática do CADE, em especial na análise de condutas 

infrativas à ordem econômica. Além da análise legislativa das disposições relacionadas à 

desconsideração da personalidade jurídica, foram também considerados os desafios de 

ordens material e processual colocados para que a aplicabilidade da teoria seja efetiva e 

legítima. A discussão também envolve os efeitos da desconsideração da personalidade 

jurídica, tanto sob a perspectiva dos agentes privados ou do órgão público, além da análise 



dos possíveis reflexos relacionados ao incremento da judicialização das decisões 

administrativas exaradas pela autoridade. 

A análise conduzida no terceiro capítulo considera alguns precedentes do CADE 

com fins ilustrativos no sentido de indicar os entendimentos pretéritos do órgão sobre 

marcos relevantes na aplicabilidade da desconsideração. Foram também consideradas nesta 

análise, as atuais discussões sobre o tema em outras jurisdições com o objetivo de ilustrar 

as dificuldades, principalmente em termos de mérito, enfrentadas por outras autoridades de 

defesa da concorrência. Por derradeiro, serão apresentadas considerações finais sobre as 

indagações apresentadas neste trabalho. 

 



 

CONCLUSÕES 

A presente dissertação propôs-se a analisar a aplicabilidade da teoria da 

desconsideração da personalidade jurídica em processos administrativos de apuração de 

infrações à ordem econômica em trâmite perante o CADE. A importância da aplicação da 

teoria na esfera administrativa está em ascensão, e sua utilização vem representando um 

importante marco no combate a condutas que representem violações passíveis de sanções 

administrativas. 

Partindo de um cotejo entre os princípios que orientam o direito administrativo, 

pretendeu-se aqui demonstrar a compatibilidade entre a teoria da desconsideração e os 

princípios que orientam o processo administrativo, desde que a autoridade administrativa 

utilize técnicas processuais adequadas para a observância das garantias processuais dos 

administrados e das políticas públicas perseguidas. 

Tendo em vista que a conformação da desconsideração da personalidade jurídica ao 

ordenamento brasileiro não foi uniforme. A justificativa para a existência de diferentes 

critérios em relação à possibilidade de desconsiderar a personalidade jurídica relaciona-se 

diretamente com o objeto de tutela de cada segmento do direito. Assim, dada a amplitude 

do tema e a abordagem não uniforme pelo ordenamento jurídico brasileiro, a escolha por 

um caso de estudo fez-se necessária. 

A política de defesa da concorrência nos últimos anos passou por importantes 

alterações que configuram, em realidade, o amadurecimento e o aprendizado do CADE em 

relação à implementação de políticas públicas e também como instituição judicante. A 

experiência internacional foi refletida em muitos aspectos nas práticas e normas editadas 

pela autoridade antitruste brasileira. Frente a tantos avanços, o questionamento acerca da 

aplicabilidade da desconsideração da personalidade jurídica ainda encontra-se em estado 

incipiente.  

Tão importantes quanto os avanços observados na promoção da concorrência são 

aqueles observados na ampliação e consagração da processualização como forma de 

exercício da função administrativa. Esses desdobramentos resultaram no reconhecimento 

da processualização como forma de desenvolvimento de um ambiente profícuo ao 

exercício da democracia e também como um instrumento de legitimação da atividade 

administrativa.  



 

O estudo da temática em relação ao CADE ainda apresenta nuances variadas 

relacionadas à previsão de possibilidade de responsabilização solidária do grupo 

econômico e dos administradores no caso de infrações à ordem econômica. Tal previsão 

pode ser tida como uma forma simplificada de atingimento dos mesmos efeitos da 

desconsideração da personalidade jurídica, sem que fosse necessária a comprovação de 

abuso de poder, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 

estatutos e contrato social. 

De fato, a obtenção desse tipo de prova, mesmo para o CADE, que dispõe de 

amplos poderes instrutórios, é de extrema dificuldade. E, nesse sentido, a opção do CADE 

é pela responsabilização solidária, ainda que uma decisão devidamente fundamentada e 

com elementos probatórios suficientes pela desconsideração seja mais legítima e menos 

propensa a recursos judiciais. 

Como decorrência dessa opção tácita pela responsabilização solidária, os 

desdobramentos processuais decorrentes da incidência da desconsideração, de fato, ainda 

não foram explorados na prática. Contudo, à luz da experiência pretérita do órgão, e das 

previsões que regulam o processo administrativo constantes das Resoluções do CADE, é 

possível antecipar algumas questões, como o momento oportuno ao exercício do 

contraditório e da ampla defesa após a desconsideração, e a possibilidade de 

compatibilização do instituto com os princípios do devido processo legal e da duração 

razoável do processo.  

Nesse contexto, a regulamentação do incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica pelo novo CPC também privilegia o exercício de tais garantias e, 

subsidiariamente, pode também pode nortear a procedimentalização da aplicação do 

instituto na esfera administrativa e, mais especificamente, nos processos administrativos 

conduzidos pelo CADE. 

Há ainda outras questões igualmente não enfrentadas como, por exemplo, os limites 

da desconsideração e a possibilidade de algum tipo de gradação na medida do abuso 

perpetrado, do excesso de poder ou da violação às leis ou aos estatutos. Ainda que esses 

caminhos não tenham sido explorados na prática jurídica ou na doutrina, parece que uma 

decisão com motivação adequada perpassa a realização de uma instrução probatória 

suficiente que permita identificar os limites de imputação de responsabilidade a cada um 



 

dos agentes afetados pela desconsideração. Não obstante tais possibilidades, essa é uma 

abordagem que somente pode ser realizada no caso concreto e com base no princípio da 

proporcionalidade. 

Ainda em relação aos limites subjetivos de alcance da desconsideração da 

personalidade jurídica, para além da sua gradação, a própria delimitação dos sujeitos 

potencialmente afetados é um desafio a ser enfrentado pelo CADE. A redação da LDC 

sugere que esse limite estaria adstrito ao conceito de grupo econômico definido pela 

autoridade. Contudo, esta definição ainda é bastante ampla e tem por fundamento conceitos 

bastante fluidos, como, por exemplo, o conceito de influência relevante.  

Nesse sentido, vale destacar que os precedentes existentes já indicam algumas 

balizas para, ao menos delinear o conceito de influência relevante. Assim, a partir dos 

precedentes do CADE foi possível extrair algumas conclusões sobre o conceito de 

influência relevante identificando-o com a existência de uma orientação central sobre 

estratégias competitivas como, por exemplo, determinação de foco competitivo, 

identificação de marcas, seleção de canais de distribuição, relação entre a marca e seu 

canal de distribuição, qualidade do produto ou do serviço, liderança tecnológica, integração 

vertical, política de custos, prestação de serviços auxiliares, política de preços, 

alavancagem financeira, relacionamento com a matriz, relacionamento governamental, etc.  

É inegável que a amplitude do conceito de influência relevante se reflete na 

expansão dos riscos às pessoas físicas e jurídicas pertencentes a um mesmo grupo 

econômico segundo o conceito adotado pelo CADE. Como consequência, algumas das 

importantes conquistas decorrentes da limitação de responsabilidade restam parcialmente 

mitigadas em razão da exposição patrimonial a uma sanção imposta pela autoridade 

concorrencial a que estão sujeitas empresas consideradas como pertencentes a um mesmo 

grupo econômico. 

Assim, ainda que não exista um parâmetro ideal, mesmo a jurisprudência 

internacional ainda encontra dificuldades em relação ao limite subjetivo para incidência da 

parental liablity, o enfrentamento do tema pelo CADE no futuro, e posterior análise pelo 

Judiciário,  pode ajudar a estabelecer balizas mais concretas para circunscrever melhor tais 

limites. 



 

Dadas as peculiaridades inerentes ao direito antitruste e os interesses que tutela, as 

posições e práticas adotadas por outras autoridades administrativas dificilmente poderiam 

ser utilizadas como parâmetros para a aplicabilidade da desconsideração em processos 

administrativos de natureza concorrencial. Em outros termos, a despeito do 

compartilhamento de alguns desafios relacionados à incidência de princípios decorrentes 

do processo administrativo, a peculiaridade da matéria concorrencial torna a abordagem 

bastante distinta no que tange ao alcance da desconsideração. 

Assim, em relação à primeira indagação colocada no inicio do trabalho, os 

principais desafios enfrentados na aplicação da desconsideração da personalidade jurídica 

na esfera administrativa envolvem a compatibilização entre a utilização do instituto e os 

princípios constitucionais e processuais aplicáveis ao processo administrativo. A superação 

do princípio da legalidade estrita, como preceito negativo de limitação da atuação 

administrativa àquilo definido por lei, para o princípio da juridicidade também é 

necessário, uma vez que apenas alguns normativos incluíram expressamente a 

possibilidade de desconsideração. 

Nesse sentido, para além do princípio da juridicidade, o STF tem se utilizado da 

teoria dos poderes implícitos como forma de demonstrar que a partir das competências 

conferidas aos órgãos administrativos é também possível extrair também poderes 

implícitos, ou seja, regras habilitantes de agir, das autoridades administrativas. Portanto, a 

teoria dos poderes implícitos também serve de fundamento para a utilização da 

desconsideração na seara administrativa. 

Ainda que não exista uma regulamentação da procedimentalização para aplicação 

na esfera administrativa do instituto, o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica previsto no CPC pode trazer orientações, ainda que subsidiárias para o 

desenvolvimento e incremento da aplicabilidade da matéria também nos processo 

administrativos. 

Em relação à segunda indagação, as dificuldades de ordem material enfrentada pelo 

CADE estão relacionadas à delimitação dos limites subjetivos da incidência da 

desconsideração à luz das diretrizes do órgão relacionadas à definição de grupo 

econômico. Ainda em relação aos aspectos materiais, a despeito da amplitude das hipóteses 



 

que autorizariam a desconsideração, a possibilidade de atingir outros entes do grupo por 

meio da responsabilização solidária, ofusca a aplicabilidade do instituto.  

Especificamente em relação aos desafios de natureza processual, o órgão se depara 

inicialmente com dificuldades de natureza instrutória e na obtenção de elementos de prova 

suficientes à configuração das hipóteses legais que permitem a desconsideração da 

personalidade jurídica. Ainda, como desafio adicional está a necessidade de respeito às 

garantiras do contraditório e da ampla defesa, sem vulnerar a duração razoável do 

processo. 

Em síntese, ao final do estudo empreendido, conclui-se que, embora a 

desconsideração da personalidade jurídica seja um importante instrumento para garantir 

que a sanção administrativa seja efetiva e atinja o agente que efetivamente se utilizou 

ilicitamente da roupagem social, o CADE vem conferindo um tratamento secundário à 

utilização do instituto. Assim, há importantes avanços a serem introduzidos nesta seara 

tanto sob a perspectiva material quanto sob a perspectiva processual ainda não explorados 

pela autoridade administrativa. 
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